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rÌlt0 llE 1670

O capitão Francisco Velho cle Moraes morador nesta
villa de São Paulo qu€ parâ bem de seus requerimen-
toseconsen'ação de' sua nobreza lheéner-essario o tras-
lirdo authentickr dos papeis que offerece.

. PeCe a Yossa nrercê lhe manclc
passar o dito traslado por qual-
quer tabelliio desta villa de rnodo
que faça fé tornando-lhc os prt
prios originaes. E. R. M.

Dê-se-lhe o traslado como
pette Sio Paulo .l <le novembro
de fi70 annos.

Traslado do pedido

Provisão do governador geral

Dorn Francisco de Sousa do concelho de cl-rei no.lso
scnhor grlr-ernador geral destc estaclo do Brasil etc. faço
a saber âos qlte esta minha provisão virem e o aonheci-
mcnto dell:r com direito perbencer que Í)edro de Mo-
raes Dan.tas morador ncsta villa de Siio Paulei me fez
a petição atriis escripta nr outra meia Ìolhn dizend<r



o contendo nella e havendo eu respeito ao que nella
diz e alilega hei por brm e serviço dc sua magestade
pâra que nestc estxl,o tìo Rrasil o ,supplicante gose de
trxlas as liberdades e prívilegios que por ben: dos ins-
tnrmentos qu€ rnostron se lhe concede lxlas orde-
naçõcs c leis de sua magestade pelo que mando a todas
as Pess,oas c tnâis justiças deste estado cumpranú e guâr-
dern.e façam cumgrrir e lguardar inteiramcnte esta minha
provisão como se nella contenr e é declarado pelo a,;-
sirn haver p+r bem e s.erviço de sua magestadc <lacÌo
nesta villa de São Paulo sob rneu signal e sello pedro
'faques 

a tez por meu mandado a<xc oito tlias do nrez
de fevereir<r de seiscentos annos * f) governarlor Dom
Francisco de Sousa - cumpra-s:r e regisÍe-se esta pro.
visão com<l se nella contem em São []aukr :ros vinte e
sete de janeiro de seisctnios e vinte e unl -- Manuel
.. . . . . .râes -- Provisão qìrr 1'{)ssa 

'senlroria 
mancla pas-

sar a Pedro de Moraes Dantas para -. . . . todas as liber-
clades r pril ' i legics qrre por beln clestc . . . . . lhc con-
cetle sua nragestade.

Reg is tada a  fo lhas  . . . , .  dos  reg is tos  . . . .  da  r . i l l a
tlc São Paulo a folhas trrna p(]r rnim escrir.ão della de
clue passei esta certidã() . . . . . dc nr,lri,r rir mil e seis-
centos annos *. IJelchior da (losta-

Fetição

Pedro de Moraes Dantas morarlor nesta yilla de
Sao Paulo filho de Balthazar de Moraes que f)eus rem
que elle tenr um instnlmento de sua tbonaç:ìo € gera-
çã.o o qual foi feito no reino de portugal e lá justifi-
cado a depois o justificou na cidade da Bahia por
Cosme Rnngel de Macedo <.ruvidor geral rlue foi deste



estadp e ora elle supplicante quer justificar o dito ins-

trumento por mandado de vossa senhoria e ser casado

na terra e ter filhos e outrosim lhe mande vossa sentto-
ria guardar os ditos papeis e instrumento nesta capi-
tania e rras mais deste estado e receberá mercê - F-

para isso lhe mande passar sua provisão e receberá
mercê.

l)espacho

Justifiqtre o srrpplicante perante as justiças dcsta

capitania e cle que faz menção São Parrlo (Ìuâtro de ja-

neiro dc sciscentos - O golerttatlor.

Certidão

Certif ico eu lìelchior da Costa tabe llião clo plr-

blico ju<licial nesla villa de São t'aulo c termos (ltle {{
justificrção drt instrttutento jrìrrto cont a petiqÌo qrre

Pe"'.lro cle Moracs mc tttostott crtnforntc lt letra dclle c

sigurl i' tlc tlito Costnt Rnrr.rgcl de Mase<lo tlttvidor ge-

rll c;ur.' lìri deste tstado a qttal letra e signal ú cttlr-

tbrutr- ;r muitos tltspachos c signa'es tluc lhe ctt tabel-

l i Ìo vi  fazer na l la l t ia onck o..  . .  .  t lsar seu cargo por

vil cun etle do reino em etxnpltthia do got'ernlldor l-ott-

renç<r da Veiga e hl vintt e dois ânnos a cttja letra e

signal mt rcg>rto cle que passei a certidão de jtrstifi-

cação nestr villa cle Sâo I'aulo aos oito tiias de ianeiro
ann<l dt rnil e seiscntos pagou qtmrenta reis - llel-

chior dr Costa.

Certifico eu Antonio de Siqueira tabellião do pu-

blico judicirl e notas nesta villa do porto de Santos e

seus termos capitania Ce São Vicente do Brasil e dello

dou minha fú que a letra e signal da justificação atr;ís



quc diz Cosme Rurgel é tlo rlito Cosme R;rngel o.qual.
scrviu neste estado clo Brasil de ouvidor geral e por
eu tabellião ter crn meu cartorio muitas sentrnças por
elle d*clas e rnandadi'cp e despachcx ccrtifico ser a dita
letra da justificação do dito Cosme Rangel por cerleza
da vcnla<le passei e$ta certidãÕ por mim feita e assi-
gnada ttr rneu raso signal hoje vinte e quatro dias do
me:r dc janeiro dc mi l  e seiscentos annos . . .  . . .  . .  .Sâo
Ihrrkr - Antonio dc Siqueira

Aos que esta certidão de justiÌicação virem certifico
eu tselchior de Medeiros tabellião publicd judicial desta
villa de São Vicente e seus termos quc é vend:rite ,qrrc .
a justifkaçâo da letra e signal . . .... certidão é da letra
e signal do ouvidor . . , .  Cosme. . . . .  o qual cert i f ico
pclo conhecer na cidade da Bahia cle Todos os Santos
e outrosim crrtifict qu€ â certidão adiante de justifi-
cação é do tabellião Bekhior da Costa e a todas suas
escripiuras se dá inteira fé e credito e outrosim ctrt!
fico que a certidão de justificação ao diante do tabel-
lião Bclchior da Costa Õ da letra c signal de Antonio
dc Siqueira tabellião do publícvr judiciaÌ e notas e escri-
r'âo tlos orfãos dâ villa do porto dc Santos ;ìo qual ás
su*s estripturas se tld inteira fé e credito tonde qurr
que são tistüc e o qual hoje ern dia sen"e os ditos offi-
cioa e o certifico tndo passar na t.erdade a qual certi-
dão de justificação passei nestr villa de SÌo Paulo onde
mc achei hoje vinte e quatro dias de janeiro do anno
de mil e seiscentos e me assigno de meu signal raso
no dito tlia e anno * lìetchior de Medeiros.

Despacho

Passe provisão para que neste.estado do Brasil o
supplicante gose das liberdades e privilegios que por



bem dos instrumentos que mostra se lhe concede pehs

leis e pardenações de sua magestade em São Paulo oito cle

ferereiro de seiscenlos annos - O governador.

lnstrumento

Saibam quantos este instrumento <lado e mandado

por autoridade de justiça virem com urn traslado.de

unr instrumento tirem como no anno do nascirnento

de Nosso Senhor Jesus Christo de mil e quinhentos e
setenta e noìlf€ annos aos quatorze dias de not'etnbro

nesta vilta de Monxagata na praça della estando ahi

Domingos Gomes juiz ordinario na dita villa quc sen'c

o presente anno perante elle pareceu llalthazar de Mcr

raes morador no Mr,rngadouro estante ora nesta villa

e lhe apresentou uma petição é a segtrinte logo aqui
a juntei e ó o qre se segue - João l'ernandes tabel-

liã<r o escrevi' 

petiqão

Senhores juiz.cs dÍz Bllthaz-ar de Moracs ora estantc

nesta villa de Monxagata qtrc a elle lhe é necessario

urn traslado de ttm instrurnento ern publica fornta que

se deu a seu irmão Belchior de Moraes morador nestlt

villa de Monxagnta o qual instrumento se lhe passãrrt

na villa do Mongadouro donde seu pae e mãe foram

moradores sobre çraçâo c nobreza cle Pedro cle Mrr

râcs € de lgnez Navarra Dantas pae e mãe clclle Bel-

chior de Moraes Dantas e lrte Balthazar de Moraes cujos

filhos são como já tem provado elle Balthazar de Mo-

raes cle outro instntmento clue mandott fazer na villa

do Mongadouro c Por . . ' . . .  de outro quer pede a

vossa mtrcê parâ qtrc se Possâ ajudar lhe mande pas-



sar .. . . j:i acima dito por um tabcllião <{esta dita vill;r
n{) que receberá justiça e meneê.

. Despacho do juiz

Ser:í lhe dado seu irlstrurncnto como pede e o ta-
trellião lhe d€ o traslado clo insirun:e nto que pcde
assignar,lo r em nrodo qur faça fé lroje treze dias do
rnez de nor.embro de mil c quinhenÍ,m c setcntâ c setc
anrìos -* Diogtr Cìorrqah'es juiz.

tr*il'iïïr;::rpresenrados 
por Írar-

Anno clo nas.,imento de Nosso Senhor Jesu.s Ohristo
tle mil 'c cluinhent<rs e oitenta annos ern os clezesete
dias do nrez dc ju.nho no dito iìnno na llha .cla Macleira
cir.Iadc de Funchal no pilço clo concelho na auclienria
qu€ fazi:r o juiz ordinario l{u-y Casco pimentel por
Balïhulr- de Moraes rne foi dado dois instrutnentos re-
clueren'do-mr qur {am o inquiridor lhe tirasse as teste_
munlras qre mr apres€ntflsse para justificação dos ditos
instru'mentos os qua€s logo aqui acostei que são os
segrrintes Peclro do Corrto o escrevi.

E sendo apresentada a dita petiqâo com o dito des-
pacho pelo dito jniz assignado .... o dito instrumentro
c<rm o trasladc do instrumento que em sua petiç:ìo faz
nenção e o ditu juiz lhe mandou dar o qual instru-
m€nto ellc logo ahi apresentou Jo;ìo l.ernandes tabel-
lião o escrevi.



Instrumtnto que pediu Balthazar de
Moraes Dantas com o traslado de ou-
tro instrumentg.

Saibam quanto este instrumento datl<; por manclado

e lutoridade de justiça com o traslado tle uns autos de
instrutnentos com fé de tcstenttrnhas virem como no

anno do nascitntnto de Nosso.Senhor Jesus Ohristo de

fiil c quinhenkn e loitent:r e sete anno's aos r'ínte e dois
dias do mez cle fevercirc do dito anno niì villa de Mon-
xagate na praça tlella perante Joâo (ionçalves juiz or-

dinaris da ditr villa o prtstnte anno Balthazar dc Mo-
raes l)arrtlrs nroço da Carnara de cl-rei nosso senhor e

ora nâ dita villa dt Monxagilta ao dito juiz lpresenttrtt
uma petiqio na qual o dito iuiz pot ttm dtspaclto ao
pd' ddl:t por clle fciio c assignado da qual pctiç:ìo o
teor Cr rerbo ad verbtttn td é cotno s(: sc.gtlc c após

ellc o teor do dito tlespach<l João Fi'rnandes nr ditl
villa o cr*rcr'i-

l'- scndo tllsladada a tliut pxtiq:ìo e o clespaclto
com () tmslllo da dita pctiçrìo conto ctito é e o clespr-
cltro é o qü€ se seglË.

Senhrres juizes diz lìelchior cle Morites Drtnins
nt<4c tla (larnara tle et-lei nosso stnltor nrorador nesta
vill:r Cc Monxagata Qtre elle tetlt ltm instrtrmento cont
fó dr . ... . villa de Mongaclttltr<.r tl:ts suas quiÌlidâdes
e tJc como da parïe tle setr p:le . . .. cie Mora€s (' i'itlâ

mãt lgrrez Navarra l)atttas prrretle do.s Morees no
. legitimos ilestes reinos cla parte de sett pac c

da <iita lgnez N:tvarrâ sue rniìe dos Dantas c otttrosím
Irgitirnr.rs destes reirrns e porqu€ quer o dito instrumettto
e por estar ntaliratlCo gxlo ter apresentatio cm feitos



e negocios (lue trâziÃ ondc se tïuitú nÌaltratoil e quasi
rünp€ll pnr llg'umas parte; e ;Xtr ter nCceSsidade agora
do tlito instrumenkr p€de a vossír rilrrcê por üm ...
nrande trasladar e lhe mande 'dar o traslado em pu-
blica forrrra c(,m o teor destll petição no que rrceber{
justiça c hercê.

Despach<t

Vista a pctiqâo do suppliçnte e o instrumento apre-
scniarlo qrte est:i da nranrira que rliz em sua ptição
rnando que lhc seja dado o instrumento como pede
em public:r forrrra enr Monxagatc holc oíto dias_ de fe-
vereiro de setenta e sÊte annos - Joâo Conçalves (')

E scndo trasladarla a dita ptição e o despacho
qxno dito ê o dito lìelchior de Moraes apresentou o
instrutnento em fé dr testcmunhas conro na dita pe-
tição faz nierrção <lo qual o trasla<lo de verbo ad ver-
bum ú o seguinte João l'elnancles tabellião o escrevi.

Truslado da petição

Senhores juizes diz Belchior de Moraes Dantas mo-
r;xlor na villa de Monxagute qub a elle lhe é necessario
um publico instrumento com fé de testemunhas de que
se €spera de ajudar de crornin é verdade que elle sup
plicante é filho nascido de legitimo matrimonio dE
Pedro de .tlloraes e sua mulher lgnez Navarra flantas
'moradores que foram nesta villa de Mongadouro e de
eomo o dito Pedro de Moraes pae delle supplicante

(") Nos ontros íogares está escripto /ouo Fernandes,



€ra de geração dos Moracs legitimos deste reino qtte

todos tbram e s:ìo fidalgos da casa de el-rei nosso

senhor e outrosim suit mãe delte supplicante lgnez Na-

vaÍrâ Dantas foi' fi lha dt Nttn'o Navarro e de stta

mulher lzabel Mendes Dant:ls e butrositn da gcração clos

Mentìts f)antas legitinros tlo dito reino tle Portugal

e s€1ts itr'os tlellt dita lgnez Nlvnrra Dantas e bis:tl'os

delle supplicante foram todtls rienhores da villa clo Vi-

mioso t tiverant s€mprc I jurisdícção dell:r c foram

ficlalgtx de ;praçâo nos livros tlo tlito senhor com<t

hoje em dit o siio os que delles descnderam filhos

nttos plrentt's dos avos dclle supplicante e se llìe guiìr-

dam todas as precminencils qut têtn as pcssoas de suas

quali,Cades c o Ílito pae de lle srrpplicante Fedro de

Momes íoi fidalgo de gcração dos Moraes nohres deste

1gipr. e:lle qttcnl se elle scrviql em muitos c{lrgos nls

c\xnrrclìs Ce'f rr-tos'Mon tes -- e l-etre'Douro *- € l\1ínho

e ns da Beira e sempre gxrsort rlas clitas liherdedes tent{o

s€mpre artnas e cavallos c criados e mais ttsanças de

nobreza c fidalguia como hoje ern rJia tem o dito Íìel-

chior de Mor:res seu filho € sqmpre teve armas e cit-

vallos c o tnais e andou no habito e greração e ficlal-

guia que pr<x-ede dos que foram senhores da dita villa

do Vimioso b de outras notat'eis pelo qtre pedc elle

supplic:rnte n \'ossas tttercês que com as fés das teste-

munh:rs quc àpr€setìtar e fés tle r'ossas mercês lhe man-

dcm dar clo ctxteudo nesta petiçrio -seu instntmento em

publicr forma e rcceberá jrtstiça c mercê * Nomria

por testeryunhas João'l-elo " Martim Curcio - Affottso

hernandes - Pedro Homctn Escudeiro * Jorge Ah'es

dc Meirelles - e Vllcrio fidalgo da casa do senltor

Dom Antonio - e Alvaro Lopes de Sarzedo - Diogo

Pires - t<xlos tnor:rdores na villa do Mcxgadotrro'



E apreb€ntada assim a dita petiçâo a elle iuiz
sxrro dito ê paz rrella o seu despaclìo por elle feito
c assignado que é tl que se segue.

Despacho do juiz

Perguutg-se iìs testernulrh*, q,,u o supplicante no-
nrcia na tlita Ftiçã,q e pelo crnteudo nella e com scus
ditoe c fi 's rnrndo se lhe dê o insirumento que pede ern
publica f'orma e rm modo tlue faça fó -- Luiz do Valle,

E sendo posto o dito despacho na tlitr petição
ltÌ;ìndou rlue tlte fosst:rn chegldas :ls testenrullras con-
teut las n'el l . r  pirra as pcrguntar c seus di tus são . . . . .  { rs
quú li :ig'lrern (ìaspar' RodrigrreS qlre o 

-cscrcli.

1."  Testemunha

J<xìo 
'l 'elo 

escudeiro e morador na dita villa de
M,*ngadouro no rpral rll* juiz deu juramento dos San-
t<rs Hvmgelhos enr (lqe pot a mão e lhe rnandou
que dissesse verdade do que soubesse e jurou dc a dr-
zrred{,} tostumr poí que fosse perguntaclo disse nada.

lìri pergunt:rrJo elle ,*.t.nrunhn Belo conteudo na
tlitl petição que elle testernu\ leu e disse que cr*
r.enlade que elle conhece muilo-bern ao clito Belchior
de Moraes l)antas e é filho do dito Pedro de Moraes
e lgnez Nararra Dantas sua rnulher nascido de legi-
timo matrimoniq e o .tlito Pedro de Moraes seu pae era
oorÌ1o em sua petiçào diz dos Moraes legitimos deste
reinoesampre servitr ael-rei nestas &marcas de Tra-los-
Mantes t na da Beira e o encarregou de outros rar-
'gos e teve seinplle armxs e carralloe e c mais e criados



e outrosim sabe elle testemunha quc a dita lgnez Na-
yârra Dantas sua nrulher mãe delle supplicante erl
filha de Nuno Navarro e lzabel Mendes Dantas legi-
timos os quaes e os que são mortos tpre elle testc:

-munha cronheceu foram todos fidalgos de geração e s5o
os que ao present8 são vivos de muita qualidadc dos
principaesdetocia eóta conrarca de Tra-lo:;-Montes e ou-
trosim sabe elle testemu$ha que o avô da mãe do dito
Belchior de Moraes Mendo Affonso Dantas que foi
senhor da villa do. Vimioso quc i. uma das notavris
dsta mmhrca e tcxlos foram e são de qualidade que o
supplicante diz em sua petição e que out'r'osim elle
testemunhe sabe que o dito Belchior de Morues alem
dest,l geração sempre continuou depois da morte de
seu pm ter armas e cavallos e criados e tn<lo o mais
do habito e fidalguia de que prcoedia e conro na dita
p€trção diz e .al n:io disse e assignou corn o tlito jrriz
Gaspar Rodrigues Pereira tabellião que o cscrtvi

Joào Tello escudeiro. -- [-uiz do Valle.

?." 
'lestemunlra

Matheus Ourci<l escudeiro morador na ditl villr
'ao qual elle juiz cleu juramento dos Santos Evangelhos
em qu€ lxrz a mrìo e lhf rrrand,ctu qlre dissc-ssc r,erdadi:
e jurou de l dizer e rlo rusturne por <;ue foi prrgurì-

'ttdo rlisse nacla.

l'bi pcrgunt;xJo elle testernunlta pclo conttrrclo na
dita petição qrre elle juiz lhc leu disse que erâ rerdarlt
que elle testemunha conhecu ao dito Belchior rle Mo-
raes Dantase'osabr nasL€r c criar nesta villa e i' fi lho
do dito Pedro de Mor:rcstdc lgnez Navarra Dantas
sua mulher e qr€ o dito Fedro dr Moracs era elos Mo-



riìcs legitim(]s destc reino c sempre s€l'\ ' iu a el-rei l lrstâs

rom{troâs c continu'ou trr armds e r:itr,'all't-ts € rnotJ)s totno

lr srtpplicante diz e sabe elle icstenmnltl qtte ;t nl:ìq

dellc supplicar'ìte lgncz Navarra era fi lha tle Ntlno Na-

viÌrro e Isrrbcl Mendts Dantas que foi fí l lra dc Mentltr

Âllanso IJantas setrltor que foi da víl la do Vittt ioso o

qull crr dos ehefes tlos Dantiu t todos os paretttt-s do

dito ttclchior tlc Mon'rrcs sío fidalgos dc gerlqfrr dos

principaes tlcsta cutnalct rle I 'r ir-los-Montes e otttrosint

clle supplirlnte dcpois tl l  nrorte rle sett 1ue lhc titr cl lt

trsternunhl serÌrl lrc tÊr art.nas e car'*l l ,o e l.ì loç()s c o

hais e an{lar rrt i habito e 7âtanqas de fidnlguia rle que

proede tluc tudo ú cottto na tl i lu pctiçÌo f: iz ntanqitn

e l l não Cisse e assignou t:olìì t) juiz f iasplr l$rclri.grres

t'rreira tabell i l io u cx'revi -- Matheus Cut'cio f,scudeirx.r
-  va l l e ,  /

3.* 
-l 'cstemunha t

Alvaro Lopes Sarzetio vereador e mcrad<lr na ditl

v i l la  ; ro t lua l  e l l t  ju iz  deu juramento c los Santos Er-an-

grlhos cm que p{)z suâ mão c jurou de' clizer verdade

e do ccsturn'c por qte foi pergLrntldc clisse nnda.

l-tri 6rerguntldo elle testernrrnh,r pel<-r contcuclo tt;r

t l i ta petição qrre elle juiz lhe leu e dec'lar-ou disse tltte

cra lerdade que elle tunhece ao dito t|t lc8rior de Mo-

ra,cs Dantas por ser nascido nesta vil la o tlual é fi lho
,cle Pedr,o de Moraes e lgnez Navarra f)antas sua mÌ!-

lher na"qcido de legitittro matrimonio e qu€ ü dito Pedro

dc Moraes sabe elle testemunha que t dos Mora*s

n,obr,es deste reino porque lhe conheceu elle testcnurnha
scu pË€ delle Pedro de Moraes pcr honrem de quali-

t lude rpre clle srrpplhante diz o qual foi rnamposteiro

rnór dos taptivos em to'das estls comarcas de Tra-los-



Montes e Entre-D<luro e Minho e ljeir;r e o encarrr-
-gou r:l-rei de outros cargos mui honrosos e que ou-
trcsiín sahia elle testrmunha que Mendo Àffonso f)antas
bisar'ô delle suppliclntc foi :'enhor da villa do Vimios<r
e ouviu diz.er que o fôrl tle orrtrirs c toclos os parentrs
da partc do dito supplicante rprc e llc testcnrunha conhe<:e
são totlos fidalgo-s da gerirçrio cotno em sua petição rliz
e elle suppliclnle setnprc c(nltirluí)ll tleJrcis da nrorte
de scu prc a audar na ordein, r: .qeraçãri cle qrre prrx:t:dc
conr atarrçasenobrtza e tal não rJisse e assignorr com o
juiz t eu (iaspar Qrxlrigues Pereira tabellião o escrevi
- Alvln,r Lopes Sarzedo * Vallc.

1." 
' l 'estemunha

Affonso l,ernundes escudeiro e rnomdor na ditl
vill:r testernunha nomeada na dita petição a qucrï! o jrriz
dctt jurumento dos Santos t vangelhos €ril qrrc poz srril
mio e jurou diz-er verdlde e do costunle por qrrc foi
pcrguntado disse nada.

l-oi ;rriguntaclo elle testernunha pelo conteudo nr
dita pr:tiçiio qur lhc foi lida e dcclarada disse quc r.ra
verdlde que elle testenrunha conheceu a Peclro de Mo-
raes r sua rnulhrr lgnez Navarnl Í)antas e sabc cllc
tcstttrtunlra que o dito l],elchior cle Moraes i' serr fil lro
e dr* Moraes legitimos como em sua pctiç:ìo iliz e o
dito Pcdro tle Moracs seu pítc senlplr serviu :r cl-rei
nosso senlror nestas comarcts e ttvc semplc armas ca-
tallos como da qualidarkr rlrre procede c nutrosim sabe
cllt ttstetnunha que os parentes rlo dito lìelchior tie
Moraes os que sãn mortos foram senhores da villa clo'
Vimioso c fidalg<rs de geraçâ<-r corno sÍìe hoje enr clin
os guc siìo viv,os da par{c ila ntàe delle .srrpplictnre d



{le seu pâe Pedro dc Morncs qrrc tnclos são os que em
suu petiqão faz rlenç:Ìri e al uiio rlissr e assi.qnou com'
o juiz etr Ca\pâr Rodrigues Pereira tabellião o escrevi
-- Aff,onso Frrnandes escudeiro .-- Vallc.

5.u T'tstetnunhir

Diogo Pires morarlor rra clit;r uilla ao qual clle juiz
deu juramentr) na forma tler;ída e lhe nrudou que bem
e verdadairamente dissesse a verdacl'c do qur soubcsse
e lhe fosse pcrgunt:ìdo $urou de o dizel e do costume
disse nada.

I-oí perguntado elle testenrunh* pelo conteudo na
pe[ição tlue ell 'e juiz lhe leu r rteclarou cjisse elle Ées-
lentunlta (ltte crâ r'crdadc cluc cllc conhccc ao dito Bel-
chior d,e Moraes lf:rntss e ó fil lro do dilo Pedro de
M'sme:; r ltgncz Nararrr []antas surr ruulhcr e porquanto
cllc testenrunhrr fôra nrurldor na villa do Vinrioso até
rì hr)r{ì tlrre reírr I virer nesta do Mongadouro conhecia
clir rntlhor cllc testernunha aos parerrtes cla parte da
mâc iìo dito lìelchior de Moraes qile da prrte de seu
pitt PeCro de Merraes tnas (lue conlrece c sabr elle tes"
tr-'munha que fôra da qualidarle tluc o supplicante diz
eru slriì petiçãn e que todos os p:lrentes da par-te de sua
mãe lgnez Nâr,arrâ e os clrl€ rnivem na dita r.illa rlo Vi-
nrioso crs conhece rnuito brrn r lorlos são ficlalgos de
gcração dos principaes desta colÌtarca e Àlcndo Affonso
Drtntas bisar'ô que foi dclle supplicante foi senhor da
lil la do Vimioso e ouvirl tl izer que fôru cle outras s
alern disto sahe elle testemunha que o dito Helchior de
Morrcs Dantas teve senrpre ãnnâs e cava[los e moçüs e
ltar'íos como til nobre e fidalguia cle rlrre procede e
h:n'i;r de ter e cla dita pctição rl não disse e assignou



corn o dito juiz Oasplr Rodrigues Pereira tabelliâo ç
escrevi - Diogo Pires -- Valle.

6.. 
'festrmunha

Jorge Ah'es Meirelles cavalleiro fidalgo cle casa do
lenhor Dom Antonio testemunhr nomeacia na dita pe-
tição ao qual elle juiz dcu juramento dos Santos Evan-

çlhos er4 qu€ poz sua mão e jurou diz"er verdade r
do costume disse que rrr casado com unla irmã delle
supplicante e que diria r.erdade.

Foi perguntado elle testemunha pelo conteudo na
dita petição que elle rïresmo leu e dis.se gue era vertladc
qu€ o dito fJelchior cle Moraes l)antas era filho de
Pedro de Moraes e dê sua mulher lgnez Nal'arrâ ,o
qual Pedro de Moraes era das qualicladçs que diz o sup-
plicante € semprc serviu a el-rei em tudo o que o en-
carr€gpu e andotr em s€u serviço e em cargos honrosos
e é @ Moraes nobres deste reino e sua nr:ìe delle sup-
pli,cante lgnez Navarra é dos Dantas legitirnos e filha
de Isabel Mendes Dantas c seu bisavô dellc supplicante
avô da ditu lgnez Navarra sua mãe iôra senhor cla dita
villa do Virnioso e tulos os parentes da parte da dita
sua mâe sâo fidalgtrs de geraçâo e os sâo os que :a
presênte são vivos 'tle todos de rnuita clurlidtdc qile cnl
sua petição diz e faz menção € semple tevc flrmâs c
cavalloe c rrnoços depois da mortc cle seu pae e al nào
d'isse e assignou cclm o dito juiz eu Caspar Roclrigrres
Fereira tabellião o escrevi - Jorgc Alves Meirelleb -
Valle.

7.a 
'Iastemunha

Iredro Homen escudeiro e rnorador nesta villa tc.;-
temunlrr nomeadl na dita petição â qu€nl o dito juiz



cleu jurtrnrento dos Silntos l-.vangelhos €ln qttc poz sua
rnãro e jurau de dizcr rerdade do qnc soubesse foi per-
guntaCo elle testcmunha pelo cotttcudo rttriis lto costu'
lno por tluc foi perguntado clisst elle testtntttthl que
cstava casilclo com uma tia delle sttpplic*tttt inn;ì de
seu p:rc.

tìoi perguntado cllc tcsterttunha pelo contetrdo na
rlita petição tlue leu e clisst quc era vercladc que o dito '
tselchíor ije Moraes é filho de Pedro de Mcrrres e de
l,gnez Navarra l)antas como em sua peiição cliz e qrte
o dito Pedro de Moraes é dos Moraes legitirrros destc
reino e foi pessoa de rnuita qualidadc de quem el-rei
sËnlprÊ se scrviu até quc rrorreu c o encarrcgou de
carg'os ltonr.rxos n,cstas tres comsrcas de 

'l'ra-los-Montes

l:ntre-Douro e lJeira e foi cavalleiro fidalgo e tete
sernpr€ ârnriìs c cavallosecriadrx e m,oçoíi e qtre otttro-
sirn sabe elle testemrrrrhat por ser homrrn antigc desta
villa que Mendo Affonso Dantas bisavô delle suppli-
cantc foi senhor da villa do Virnioso fidalgo de geração
r: se llre guartlou sempre sua prceminencia clc sua fi-
.Calgnia e assim o siÌo totlos os que delle rlescendern
tidrrlgos de geraqão,c sengue que o dito supplicante na
dif:r petiç:ìo faz nrençâocoutrosinr sab,e cllc tcstetnunha
que a 'dita villa do Vimiorxi ó das nobres cleste reino e
É rru cabcça de condado por el-rei a dar ao conde e
senhol da dita villa depois da morte do dito Mendo
Affonso l)antas que prinreiro foi senhor tlella e que
elle testemunlra sabe (pte o clito llelchior cle Moraes
se trltou scrnpre muito bem como rla grraçào cle que
procede que lodos são os qu€ cm sua petição diz e al
não tfisse e assignou com o dito juiz Oaspar ftodrigues
Pereira tahrellião o escrevi .* lledro Horncm - Valle.



Fé do juiz

E pelo dito Luiz do Valle foi dito que pelo jura-
mento dos Santos Evangelhos que tinha cie juiz cra
verdade que sabia nrlrit'o bem quq ttxlos os parentes d<r
dito Belchior de Moraes D.lntas da parte cle sua mi-re
Ignez Nar.arr:r sio todos cavalleiros fidalgos e pessoxs
de qualidade contruda €m sua petiçâo e seu avô delle

. supplicantr digo tla rnãe delle supplicantc Mendo Affon-
so Dantas foi fidalgxr de geração e sangue e senhor dl
t' i l la do Vimimo clue ó das principaes desla comârca r
pon.,.. cabeqa tk condado e que outrosim sabe elle
juiz quc o pre delle Belchior de Moraes era fidalgo
car.alleiro e homem de grande qualidade e dos nobres
Moraes que ha lresta comarca e sempre el-rei ô encar-
regou <le cât'gos rnui lronrosos e ouirosim elle suppli-
cilnte seu filho sabia elle juiz que contínuou ter armâs
e cavallo e moços depois da morte tlo rlito selr pae €
elle supplicantc r t*xlos seus parentes tlne cllc juiz
conhece são dls qualidades que na dita petiçiïo se con-
tem e al nkr disse c ao costumc disse nadn e assigrrou
(ìaspar Quclrigues Pcrcira tatrcllião o escrevi - I.uiz
do Valle.

E de todo el le di to l .uiz clo Val le juiz rnandou quc
fosse datlo ao dito lÌelchior de Moraes o instrumento
que perlt' em publira forma e ern modo que faça fir
cìom o traslado da dita petiqão. t: tl itos das tçstemrrnhas
e foran presentes :r todo Casptr Rodrigues Pcreira c
Antonio Prreira filhos de minr ttbellião e Martirn Vaz
e Duarle de Matlureire moratl.ores na clita villa e .ou-
tros muitos c eu (ìaspar RulriEucs ltereíra tabellião
o escrevi.



E'eu diio Oaspar Rqlrigues Pereira tabellião pu-

blioo judicial na dita villa do Mongadouro c seu termo
pelo senhor Luiz Alvres de Tavora que este instrumento
fiz trasladar dos proprios autos qu,e €m merr poder fi-

cam Í)or provisão qu€ para isso tenho de el-rei nosso

senhra' e se trasladou bem'e fielmente e o concrrtei com

n proprio c con! o eserir'ão 'dos orfãos dr dita t'illa
{'om quem o ooncertei e assig,no de meu publico signal
tluc til é foi concertado com'migrr Martim Vaz escrir'ão
tlos urfãos Ca^spar ftodrigues Pereira - Martim Vaz.

Os r;u:res autos e instrumênto apresentado eu João
l-ernandes tahelliào do publico jrrdicirl por el-rei nosso
senhor nl dita villa dt Monxaghtir o fiz escrever e tras-
ladar 1rcr liceuça que par:ì ello tenlto ilo dito senhor
e o conreriei com os proprios corn offici;rl ao dìante
nombtrJro ,j nomcaklo digo .lssignaklo c()rn os proprios

fielnrentc a qu€ me reportc e estc subscrevi c assignei
deste rneu signal publico que iel ó pagou o conte...
pelo contedor foram concertados cstcs autos e instru-

rnentos por mim iabellião coln os proprios cum official

riqui assignado commigo João I'ernandes tabellião o
cstrevi.

Os quaes autos de instrumento eu João Fernandes
tabelliã'odopublico judiciat por el-rei nosso senhor nesta
villa dc M<xtxagqta fiz traslaCar fielmente e coficertei
com os ploprios gue eu tabellião e o escrivão ao diante
nomeado commigo assignado e eu me assignei de meu
sigtral publico que tal é verdatle pagou desta nada con'
aertaio foi este insirurnento por mim João Fernandes
tabelliâ<r nestr villa de Monxagntc rbm os proprios
que se tornaramámão do srrpplicanteecorn o tabellião
e escrivão aqui rssignado com o supplicanle João Fer-



nand€s tabelliâo o esct'evi. - João l-ernandes' - Bal-
thazar Mendes - Balthazar de Moraes.

Certifico eu. Íìalthazar Men,des tabellião em esta
villa de Monxagata que é r'erdade que a letra e signal
deste instrumentro atrás escripto é de João Fernandes
tabellião na Cita villa e serve e serviu rnttitos {nnos
e ás suas escriphrras se dii creclito por assim ser verdadt
dei este por mim assignado hoje quatorze de novem-
bro do anno dc mil e quirrhortq; e setentn: e no,'e aÌlnos
eu Balthaz*r Mendes €screvi'pâgon nada. - lìalthazlr
Mendes.

. Digo ru l:rancisco de (lastr<r iabellião publico jrrdi-

cial por el-rti nosso senltor em I villa da 1'orre dq
Moncorr"o que (r verdade quË a letra e signal do instru-
mento atrás se Ciz seguinte é de João l"ernandes tabel-
lião dr Monxngata e outro deste de Balthazar Mendes
e os conheço por tabelliães e ;ei que servem seus offi-
cios e se lhe dri féecredito comoâbons e verda<lciros
qu€ são e por str r.erdade o certifico lssim haje vinie
e trrcs de nor€mbro de nril e quinhentos c setcnt't c:nolr
ânnos. - Francisco de Castro.

Ârx que esta ccrtidão virem certifico ett Antonio
Rosete tatrcllião tlo puhlico judicial em esta villa do
Morgatlou,io e seu termo por el-rei nosso senhor dc que
ê verdede que a letra e signal raso acima feito por
Francisco cle Castrr: tebellião publico rlo judicial da
villa da -'l'orre cle Moncorvo c s€r\re os ditos officios
e 6rr certezr assignei I r,ittic c cinco dc dezembro
Antonin Qosete trbellião o escrevi de mil c .c;uinltentos
e setenta e ní)\,e signal prrblico pagou nada. - Aniorrio

Rosete,



Aos senhorcÈ que csta certiclão de justificaçio vi-
rem llelchior Sobrinlro tabcllião publico judicial em
t'sta r.illa do Mongadortro e scu tcrrno por el-rei nosso
scnlror faço saber e dou rninha fé que í' r.crdade ,a
letra e signal ptrblitr da ccriidrìo atrás conjunta a este
(' tle Arrtonio Rorte outrosiln trhellirìo public-o e judi-
cial nesta villa e seu termo c scrvc os ,Citos officios e
ás suas escripturas x:.drí ilrtcira fó c crcclit<l e assinr dou . . .
nrais fi' que ó l'erdade qre â letra clo instrumento cla
subslrip{ão delle é signal publico de Jo:ìo Fernandes
tlbelli iro outrosiÍn na r.il la de 

"Monxagatl 
c outrosim

dou tninha fé que a letra da segunda ceriiclão é de
llalthazar Mendes tabellii io na villa tlc Montron.o .digo
da 

'l'orre 
cle ftloncon'o os qu:tes torlos temos officios

clue iatla run tenÍ e diz em sua ceitidão c ás suas es-
cripturas cle i.rxlos e cacla unr clelles se dá intcira fé
e credito em juizo c fora dr:lle e por tudo scr assim
vcrdlKk {, ilnc ser pediclo esta a requerirnento do senhor
IJalthazar dr Moraes que nella faz mençiÌo n clei por
mim assi.çr:rtll ,ern publico no Mongadouro hoje cinco
dil"-c do mez de dezemhro de rnil e quinhent<x e setellt&
í: no\r mnos siglraI publico. I]elchior Sobrinho.

i\os clue esta ce riidiìo r,írerrr ceriif ico eu I)iogo'
Gonçalves tabellião publico jurlicial nesta t-il la de Miran-
dellrr e seus termos pelo senhor l-rriz Ah'es de 

'l 'a-

vora senhor clo estado tle 
'I'avorl 

desta rnesma lilla
etc. qu0 i' r'errlade (lue a letra e signal publico clo pri-
ntciro ret:onlrccimerrto neste instrumento é dc ,,\rrtonio
Rroscie.e do scgundo reconhecinrento ú o signal priblico
e raso de tlelchior Sobrinho rmbos tahelliãe.c n.r çilla
de Mongadouro e seivem seus officios nn dita villa
e se lhe ,clá inieirl fú e credito e por certeza dello
assignei aqui dc mcu signal publico hoje dez de de-



z€mbro tle mil e quinh,ent<)s e setentâ e novc anrlos -

signal prúlico.

Digr> eu Antonio Macha<lo jtriz ortlinario em esta
villa de Villapouca de Aguiar por el-rci nosso senhor
€ste ânn{} presente dc quc a letra e siglal publico do
reconhecimento atrás é de tselchior Sobrinho tabellião
publico judicial na villa dn Monguadowo € hoje em dia

serr"e seu officio e se llte dá inteira fé a seus papeis
por verd:rlc essignei aqui hoje onze dias de dezemtrro dt
mil e cluinltetttcrs e setenta e nove annos pâí{ott nacla
signal publico *- Antonio de Chaves.

Cdlrhrqo I letra do reconltecilnento atrás de Fran-
ciscu tle O:rstro da 

-forrc 
de Molrcorvo quc é tabtllião

e s€r\.Ê srrr oìfÍric{ e sc lhc dá fe e credito o qu'e píìsso
pclo juranrerrtçr de meu officio rra cidadt clo Portrl ctrt
quinz.e cle clezetnbro cle setente e nove Cardoso.

Certifico etr Cltristor'Ìo dr Maia tltrellião rlo jtt-

dici:rl por el-tti nosso scnhor tr,esta cíclatlc çlo Ptlrttr
e sctls tet'rníos qu€ it letra e sign:rl (lo rLì@nheciment<r
atrris ó tlp lircncirdo Diogo llias (ìardoso juiz de fóra
mrtt alqa,Ca nesta clita cidadc ctn queln sen'itt enl cll:t
e por vendrde ertifico :rssitR ntr I')orto nos tluinzc dins
de clezcmbro de rnil e qttinhenÍos c setent:t e nole rìtt-

nos e assignei de mett publico si.qnal que tal ê prrlrlico.
- Christur':Ìo da Maia.

Outr,o instrnmenttr

Saiban quantos este instittmento dackr e rnandado
por :iutoridade tle justiçir vitettt que no anno tlo nasci-

men{o de Nosso Sunltor Jcsus Christo clc ntil e tlui-



nhentos e seieni;r e nove annos áos onze dias do mez
de rtembro em a villa clo Mongadouro nas pousadas de
Amador do Vallc juiz ordinaritl o preserrte anno ern'
a dita villa e seu termu pcr el-rei nosso senlror perante
elle juiz pareceu Balthazar de l\{<rracs estanlc nesta
dita villa è apresentou ao tlito jrrie * pctiç:ìo ao cliante
cscripta leclnerrndrlhe qnc por clla lhe mancllsst' pÊr-
guntar as iesiernrrnhas pelo conteudo nella e coÌn seus
ditos das tlitas testemunhls porqurlto se esperava .rju-
rlar rlelle e o dito jttiz. ytoz. rr:r dita lxtiçâo ao pé della
diios lhe tlesse um publico instrument<r com e fé p
tum despach() por que nandou que apresentâsse as ditas
tesiernunhas parfl s€ per.guntarem e que com seus ditos
lhe fosse clado o instrumerrto r1rrc pede a rlrral ptição e
despacho do juiz é o que ao dirrrrte se segue eu Oas-
prr' 

' l 'cixeira 
tabellião da clita villa do Mongadouro o

cstrrrri.

Petiçâo

Diz Bsllhtzar de Moraes orR estante nestrì r' i l l l de
Morrgadorrro qur a elle llre ú necessario para bem de
su:r justíça e abonação de sua pcs$oa fazer certo e pro-
var IX)r testemunhas corno elle ó irmão de pee e mâe
tb Belchior dc Moraes Dantas morador em Monxa-
gata e filho legitimo de pedro de Moraes e de lgnez
Navarrir Dantas moradores que foram nesta villa do
MongaJouro e christão telho legitimo de todos qua-
tro c;uartos senr ier raça lrenhurna dc çhristão novo pelo
que pede â v<>ss{r mercê lhe mande passâr um publico
instrumenio e que faça fé cm toCo o tempo e em todo
o juizo e fora alelle para bem de sua justiça e abona-
ção conro aciml diz no que receber:í justiça e mercê.



, 
Despacho

Âpresente o supplicante ls lestemunhas Qtm $e €5-
pera aju.Car p;rrâ o qne pecle e o tahellião lhe dê o
instrunento que pe"-le etn nrodo que faqr fé hoje onze
de_xtembro de quinhcnto; e setetttiì e novc annos. --

Valle.

F- lprrsentath assim :r dita pt'tição atrds cottto dito
é logo no dito dia rnez € anno que foi aos onr-e tlias
do dito mrz de st:tembro nas pousadts do dito Anador
do Valle iuiz clle juiz commigo tabellião apartadantente
perguntorr pelo conteudo nn clita petiqão iis testentunhas
qü€ se srg.rrcm âri qlracs aprcsentou o díto Balthazar
de Moraes e eu (ìasplr 'l'eixeira 

tabelliito o escrevi.

Prinrcira tcstemttnh*

Francísco dr Qrrciroz capitão da contpatrltia morador
nesta liltn testemunh.l apresentaCa ac qttal o dito jrtiz

dtu juramrnto dos Santos F.vangelhos em forrna devida
e juu'*u dizcr vrrdade tto que lhe ç*rguntado fosse e
perguntado.

fi per.qrrnta*lo rllc testemurth* pelo t'trtrttudo nlt
petiçio rlisse t'llt: tc.;temunha qtrc í' r'eldatlc que o dittr
Balthazal tlt Moraes conteudo trl di{a ptiçâo É filhtr
legitünro lrnsciclo elc lcgitimo nrittr'inronic de l'Jcdrtt cle
Mora* e cle lgrrcz Navarn:a |)rntas ttascirlo tìc lcqiti '
mo matrimonio r tprc for:un ntoratlones nestl clita villa
e que i: írnr:ìo k'giiimo de Belthior tle Moraes Drtt-
tas nascidr:s anrtros do'dito [lcdxr cle Mrtrles e lgntz
Naverra e quc slìo cle principal geraç;ìo destit comltrt'tt
a.ssim por partc tlo pae tÕmo rÌa nuïe e qur: não tcnt



ncnhum{ raça de christão novo de nenhrrma parte nem o
ha cm tcd:r su:r geraç:Ìo e qrc ó r'crdade t<rdo o con-
teudo dl dita prtição lssirn conto ctÌl ella se contem
e al não disse e ao costume disse nada e quc era ver-
dade quc o diio tlelchior dc r\4or:rcs ú nrorador crn Mon-
xagata c assiglrou Oaspar 

-leixeira 
tabellião o escrevi.

Frarrr:isco Cc (fueiroz - Vallc.

Seguurh lestcnrunhl

Ântonio l-t.rnalrclcs rereador ern esta dita til la te+
tcrrrurrha apr"escntar.la por () dito lJaltlrazar de Moraes
lur qual o dito juiz deu o juramcnio dos Santos Lvan-
gelhos ern fornta <Jcr'itla e jurou dizer verclade.

l-. prrgunÍailo pelo t:onreudo nil flctiçri() disse elle
lcstcmunhr que é r'crdade que () díto tJalthazar de
Moraes conieudo na dit:r petição é filho legitinro e ir-
nriìo legitimo dr Belchior dc Moraes Danias naxidos de
lcgitimo matrinronio de Pe<Jro de Moraes e lgnez Ne-
varra Dlntas moradores que forarn nesta villa os quaes
PeCro dc Mor*es e lgrrez Nar.arra foram principal ge-
raçâo dest.r c{)tnârca cal.alleiro juiz c pessoa dt muita
clualidatle e irssim o si-ro o dikr Íìalthazar <Jc Moraes
e que enì toJa sua.geraqão assim da parie rlo pae como
da mâe não são christãos novos ncm os ha de nenhuma
parte cle seu pa,e e mãe e que iodo o conteudo na dita
petiçâo é r'crdade e assignaranr elle testelnunha e p
juiz c :ros costurnes disse nada Oaspar ïeixeira tabel-
lião que o esarrd e que o dito Ílelchior de Moraes é
nrorador no dito Monxagate e eu tabelliìo o escrevi.
- Antonio Fiernandes - Valle.



-lerceira 
tcstemunha

João Martins Morador ent a tl i t i t- r ' i l la testtmttnhit

apresrntaCr e jrrrada aos S:utos Hvangelhoi em fornt,l

der.ida jurou dir.er verdade"

F prrguntatlo pelo contctrtlo nl dita petiçâo tÌisse

elle testemunltit que i' r.erdatle que c dito lìalthirzar

de Mcraes contcudo na pttição c o tlito Belcltior de

Moraes rle Mt>nxagata sã<t írrnãos legitimos de legi-

timo mairitnonio do dito I 'edrtr dc Moraes ,r: lgnez

Nat'lrrl Ihrttas tnorallores que foram nesta dita vil la

Gs quaes forant pessoas e s:io da principal gereç:ìtr

desta qrnutrcrt assim dâ p;ìrtc tlti plte cotno dt tnÌc

e não têrn r:tça nenlrrrtnl de clirist:ìos not'os tle ncnlttt'

ma rlls partcs e qur sritr dc g'traçãce de cavalleiros c

assim os s,rìo os rl ikx Iìalt lrazar dr: Moraesc:x:rr irmicr

ÍÌelchior de Morles Dantas iie Moltxa.çttc e qtte tod<t

o conteudo na pctiqiìo é r'r:rdadc prr t l le ttstemtttlr lt

conhecei lo dito sru pae c mãe e conhtse aos ditos

Balthazrr Cc Moracs t fìelchior tlc Moraes c a .ìctls

parenles c nl ttâ,o disst e ao costutrte disse ltada c assi-

gn<lu com o juiz Oaspar Teixtira tabell i io o cscrer'ì

João ül:rrt ins - Vallt.

Quruta testetnunha

À{anrcl (ionçalrts ntoratlor ttestit t i l la icsterntrnlttr

ajurlrnentacla aos S:rntos Evangellìos ctn fttnntt tlcritltt
jurou dizer verdadc.

E perguutarlo pelo conterrdo na dita yxtição clisse

elle testrmunha que era verdade que cllc conltecctt â

Pedro de Mrtraes c a lgncl Nlr,'.lrra Dantas moradotçs



qu€ foram nestâ villa e qu.c foram pessoas de muita
qualidade e de car.alleiros dos'principaes desta comar-
ca s€m terem raça de christãos novos nenhuns delhs
e que rssim conhece o dito Balthazar de Moraes e
llclchior de Moraes oonteudos na dita petiçãct e que
o dito Belchior de Moraes Dahtas virt em Monxagata
e que sâo anrbos irmãos filhos do dito Petlro de Moraes
r lgirrz Navarra l: 'gue são cavalleiros e pcssoas das
principaes destr oomarcà seln raça de christãos uovos
e qu€ toCo o contsudo rra dita petle:io é rerdade e al
não rlissc e ao costunrc disse nada'c assignou Oaspar
'lrixeira 

tebellião o escrcvi. '- Manuel Conçalres -

Val le.

Quinta testemunlta

Martirn Affonso nrr5rdrlr na dita villa tcstemtrnha
ajuramrnta<la aos Santos F-r'angelltos ern que elle tes'
temunha poz suâ mão direita e jurou dizer terdade.

E perguntado ltelo conteutlõ na dita petiçâo disse
elle testenrunha que é r,erdade quc cllc conhecc ro dito
fìalthazar rle Moraes e que é irmão bgiiimo cle pae
e mãe de lìelchior de Morres Dlntas de Monxagata e
que são filhos legitinros de lÌdro de Moraes e lgnez
Nlvarrl Dantas mora.dores qu€ fomm nesta villa e
elle tertemunha conheceu e (ìue s;ìo christãos telhos de
tsJas as partes sem raçâ <le christão novo e que são
fidalgos de casta cle cavalleiros elles e seus parentes
e qrrc todo o ronieudo na diia ptição é r'erdade e al
rião dissc c irssignou e ao gostume disse nada (iaspar

Teixeira tabellião o escrevi. - Martim Affonso --Valle.



iexta teste nrrtnlta

Antonio Victnte ntorador nesta villa testemunha ao
qual o dito juiz deu juran'rento dos Santos f,r'angelhos
€m qu€ elle testemunha p{tt suâ mão jurou dizer
re rdade.

E prguntado elic tcstrmuttlta pelo aonteudo rra tlita
petição disse elle testemunha que é verdade que ellc
oonheceu ao dito Pedro de Moraes e lgnez Navarra
Dantas moradores que forarn nesta villa os quaes foram
p€ssoas mui principaes e da principal geraçÌo desta
comarcâ de cavalleiros dos principaes desta comarcn
e que não linham ntnlruma raça de christâo novo e
que assim conheee a,o dito Balthazar de Moraes e lìel-

' chior de Moraes Dantas de Monlagate contcudos na
dita petição e sabc que são irniãos legitimos filhos dos
ditos Pedro de Moraes c lgn* Navarrn Dantas e que
tambem são pessoâs muito principaes sem nenhurna
raça de christão novo nem nenhum dos seus parentes
e que tcclo o conicudc na dila petiçâo é verdadc e al
não disse e assignou Caspar Teixeíra tabellÍão o cs-
crevi e ao costume disse'nada. - Antonio Vicente --

Val le.

f perguntado assim as ditas testemunlras c dito
juiz manrl,rru lhe fosse clad,o este instruntentcr c a-ssi.çradcr
em publico o qual eu .clito Oaspr'' Teixeira que ora sirvo
de tabellião nesta dita villa por el-rei nosso senhor r*-
creri e assignci de meu publico signal dia mez e alrno
atrás escriptr.r e o ,Cei ao dito Balthazar de Moraes re-
querente aos Citos onz-e de setenrbro de mil e qui-
nhentas e setÊilta e nove. -- signal puhlico,



Certidão

Aos que esta certidão virem certifico eu Manuel
Camelo escrlvão da Carnara em a villa rlo MorÍg*
douro e seu termo por el-rei nosso senhor que é ver-
<Iade que a ktra e p{gtral public<r do instrumento atrás
é dc Gaspar Teixeira qur ora servc de tabellião nesta
villa c seu termq e ás suas escripturas se dá inteira fé
e credito e por rne ser pecticla esta certirlão assim a (r)
Amador do Valle morador nesta villa serve de juiz
ordinario ern ellaoatrne prrsente e a dei por mim feita
e assignada aos quatorze dias de setembro de mil e
quinhentos e setenta e nove. -- Manuel Camelo.

Âos que esta ctrtidão virem certifico cu Antonio
Íìosete tabellião do publico e judicial em esta villa
do Mongadouro e seu termo por el-rei nosso senhor
qu{.: a letra e signal publico do instrumento atrás es-
cript'o é de Caspar 

'feixeira 
tabellião publico e judicial

nesta villa e s€rv€ os ditos officios e assim a leta do
reconhecimento da certidão nas costas do instrumento ser
de Manuel Carnelo escrivão da Carnara em esta villa.e
por certeza dello assignei a quatorze de setembro de
mil e quinhentos e s€tenta e nove annos. - signat
publico.

Certifiso eu Martim Vaz escrivão dos òrfãos em
a villa do Mongadourd e seus termos por el-rei nosso
senhor que é verdade qd&e a letra e signal atrás do ins.
trumento de Caspar Teixeira que s€rve de tabelliiio
em esta villa e seu termo e a letra e signBl do rq

{') Provavelrnente, o escrivâo deixou de transcrever aqui
algumas palavras.



oonhecimento do .primeiro é rlo licenciado Mânuel Ca-
metro exrir'ão da Camara e o segundo reconhecimento'e 

dt Ànionio Rosrtr tabcllião em esta villa e ás suas
escripturas de totlos se dá inteira fé e creditrd e tambem
crtifico que conheço o dito Balthazar de Moraes con-
teudo no instnrmrnrto qtlt é da principal geração de
christãos velhos destas com,arcas e não tem cousa nenhu-
ma d€ christão nôvo e por passar na verdade assignei
no Mongadouro a quinze dias de setembro de mil e
quinhentos e set€nta e nove ânnos" - Marti.m Vaz.

Joâo fernandes tabellião do publico e do judicial
por el-rei nosso senhor nesta vílla de Monxagate digo
que er conheço a letra e signa! do instrumento do re-
mnhminento feito por Antonio Rosete escrivão na villa
do filongadouro € sci que serve seus officios e se dá
sndito ás suas escripturas como escrivãp verdadeira
e por assim passâr na verdâde passei este instrurnento
de rmnhecimento por mim feito nesta dita villa de
M<inxagata aos quatorze dias do mez de novembro rJe
rnil .e quinhentos e setenta e nove annos eu sobr-eclito
tabelliâo o escrevi e assignei dêste meu signal publict
que tal é -* signal publico.

Digo eu Francisco de Caslro tabeltíão publico e do
judicial por al-rei nosso senhor em esta villa de Torre
& i{oncorvo que a letra e signal do reeonhecimcnto
acima escriptq ê de João lernandes tabellião em Mon-
xAgata o qual eu rtec<rnheço e sen€ seu officio e se lhe
dá credito e porque serve ô certifico e assigno deste
meu signal raso e costumado hoje vinte e tres de no-
v€mbnr tle mil e quirrhentos e sctenta e no!€ âlltos .-
Franeisco rte Castro.



..-. 
Àos wnhores clue es{e instrunrentoeccrtidâo de jus-

tificação Belchior sohri'ho tabetíão pubrico e jucriciar
enr esta villa de Mongiatlour,o € seu termo por el_reittosso senhor faço a saber e dou de mim fé que é ver-dade que a lctra e signal raso rlo 

""nr,oirri'nì" ;-junto 
,atrás c, acimpÍ é cle Francis<:, de Castro tabellião

etn a tilla dr Moncono e iís suas cscripturas se dá in_tcira fé e por Ine ser pedida estr pur parte do senhorfìalthazar tk Moraes a tlei por rnim arsignacla em pu_
flico 1 

raso digq e err.r râso no MongaCouro hoje dedez,enrbrc cinco do anno cle rnit e quiniienros c serenta enove -- si.gnal publico .- Belchior Sobrinho.

Aos qrre este instrulnento tfc rcconhecinrento e jus-
lificação viren ceriifico eu ft.txlri.qo Oonçalres tatrelliliolo publico c juclici:rl nesta villl cle Miralrclella e seus
€rrnos Jxlo scrrhor f.uiz Âlvres tlc favora senhor dol.stldc dc J'lvorl desÍa rnesma r.illa que é r.erclade queL lctra do reconhecirncnto da justificaq,rlo atrás é cle Íìel-hior Sobrinho tabellião do pubtico j;r,lic;;t na viila do{ongadouro e a s€us papeis c instnrrnentos se dá in-
eira fé e gxrr assirn ser verclade fiz este reconhecimento
clui assignado de rneu signal publico que costumo fa-er hoje dez de dezcmbro de mil e quinhentos e se_:rrta e nol,e aunos *_ pagou na.Ca _-' signal Oubfilo

Digo eu Antonio À,lacha<Jo juiz ordinario em esralla tJe Villa pcuca por el-rei nosso senhor o anno pre-'nte que a letra e reconlrccimento atrás proxima nartra follra junta a esta é <Je Belchior Sotrrinho tabel_
io 

.na 
villa do Mongadouïo € lroje em clia serve seuficio e se lhe dá inteira té e credito € por verdade

e assignei aqui onze de dezembro de mil e quinhen-
s e setenta e nove annos. -_* Antonio Machado-



Àrts scnltoles que esle instruntentoeccrtidão de jus-

tificação Belchior Sobriuho tabellião publico e judicial

enr e.sta vitla de Mongarlouro € seu termo por el-rei

ruosso senhor faço a saben e dou cle mim fé qtrc ê ver-

dade que a lctra e signal raso clo conhecimento con-

j u n t o a t r á s t a c i m p l ê d e F r a n c i s t : t t d e C a s t r o t a b e l l i ã o
em a titla <le Moncorvo e iís sua.s cscripturas se dá in-

tcira fé e por ine *r peditia esta f,or parte rlo senhor

[ìalthazar tk Moraes a dei por mim assignacla tm pu-

blioo e raso digq e €lì1 raso no Mon.g:tdouro hoje de

dez-cntbto cinco t lo atrno cle nr i let i t r inhetr loscscienta e

novt -- signal publico * Belchior Sobrinho'

Âos qtte este instrrttnento llc rccotthecintento e jus-

tificação virem certifico eu Rrxlri.r{o Oonçalres tabelliiio

tlo puhlico e juclkill nesta villa rle Mirandella e seus

t,ermos pclo scnhor l-uiz Âtvres tlt 
'favora senhor do

estallc de I'lvorl <lesta tnesma vill;r que é verclade que

a lctra do reconhccinrcnto da justificaq:Io atrás é de ÍÌel-

chior Sobrinho tabellião do publico jrr'dicial na villa do

Mongadouro c a seus papeis e instrtttnentos se dá in'

teira fé e lxrr assim ser lerdade fie e'stc reconhecirnento

:rqui assignado tle mett signal publico que costumo fa-

zcr hoje dez de dez-embro de mil e quinhcntos e sê-

tcntl e nove âllnos *- Pâgou na'Ca -' signal publico'

Digo eu Antonio Machrdo juiz ordinario em esta

lil la de Villa Pouca por el-rci nosso senhor o anno pre-

sente que a letra e reconlrccimento atrás proxima na

oirtra folha junta a esta é <le Belchior Sobrinho tabel-

lião na villa clo Mongadouro e hoje em dia serve seu

officio e se lhe dá inteira fé e credito e por verdade

.nre assignei aqui onze de dezembro de mil c quinhen-

tos e setenta e nove annos' -- Antonio Machado'



Certifico e faço fé eu Antonio de Chaves tabel-
lião publico e jurlicial em a Villa Pouca de Aguiar por
el-rei nosso *nhor que e letra e sigrral raso acirna feittr
é de Antonio Machado cavalleiro juiz ordinario o anno
presente nesta dita villa por el-rei nosso senhor a qual
reronheço a letra de Belchior Sobrinho e por verdade
assignei aqui do meu publico signal hoje quinze dias de
dezembr'o de mil e quinhentos e setehtâ e nove anlros
:* pâgou nada * signal publico.

Certifico as letras do recontreci**nto atrás de Fran-
cisco de Castro da Torre de Moncorvo e de João l-er-
nandes de Monxagata que são os proprios e servem
seus offic'iqs e * lhes dá fé e credito e isto pelo jura-
mento qlo meu officio no Porto ern quinze de dezembro
de setenta € nwe. '_ Diogo llias Cardoso.

Digo eu Christavão tla Maia tabellião do judicial
por el-rei nosso senhor villa do Porto e termos que ú
verdadc que a letra e signal do reconhecimento atrás é
do licenciado Diogo Dias Cardoso juiz ctre fora conr
alçada nrsta elita cidade com qu€ sirvo pclo que o r$-
conheço por sua e por yerdade fiz esta certid,io na
Porto em quinze dias do mez de deaembro de mil e
quinhentos e setenta e noye annos e assignei de mcu
publico signal quc tal é *- signal puhlico .Christovão
da Maia"

Instrumcnto de justificação

fm os dez.eseis dias do mez de junho de mil e
quinhentos e oitenta ânnos na ilha da Madeira eidade
do funclral no paço do corrccìho Antonio Lopes in-
quiriclor cornmigo tabellião tirrru as testernunhas se-



guintes qu€ por nos pôr Balthazar dc Moraes ton-
teudo nos instrumentos atrús foram apresentadas Pe'
dro do Couto o escrevi.

Primeira testemunha

Vicente Rançl morador qut dissc ser na cidade do

trorto e pra estante nesta cidade testemunhr jurada aos
Santos Evangelhos que lhe pelo inquiridor Antonio [-o-

nes foram dadoi e do costume disse elle testemunha
nada.

E perguntado elle testemunha pela justificação dos

instrumentos atrás acostados qu€ lhe foram moslraclos

ao tempo do testemunho disse elle testemunha que a

letra e signal rastr que está no fim dos instrumentos
são do licenciado Diogo Dias Cardoso juiz de fora na

cirCade do Porto de sua letra e signal e que o reconhe'

cimento em publico no cabo dos ditos instnrmentos é de

Christovão da Maia tabellião publico do judicial na

dita cidade do Porüo o qual serve hoje em dia seu'offi'

cio e a seus papeis e escripturas se dá inteira fé c

creilito em juizo e fora delle e isto sabe elle testemunha

peíos conhecer muito bem e al não disse das justifica-

ções Pedro do Couto o escrevi -- Vicente Rangel -

Antonio Lop€t.

Segunda testemunha

Simâo Freire criado que disse ser da testemuúa
acimr moço que teria segnrrxlo o seu aspecto de qua-

torze annos pouco mais ou m€nos testemunha jurada

aos Santos Evangelhos que pelo dito inquiridor foram

dados e do costume disse elle testemunha nada'



E perguntado elle testernunha pelo conlendo nas
justificações dol; instrrrmentos. atrds amostratlos disse
elle testemunha que :rs justificações que estavarn no
cabo dos ditos instrumentos são do lic-renciado Diogo
Dias Cardoao juiz de fora na cidade do porto e de
Christovão da Maia tabellião do publico judicial na
dita cidade e que conhece os ditos sighaes e lelra e sabe
que ás côusâs por elles feitas se dá inteira fé e credito
em juiao e fora delle e ao tempo que elle testemunha
de lá partiu que foi ho rnez cle abril ora passado fica-
vam servindo seus officios e al não disse pedro <lo
Couto o escrevi. -- Simão Freire - Antonio Lopes.

Terrrira testemunha

Jorge Fr:ìnco marinheiro morador que tlisse ser
na cidade do Porto ora estante nesta cidade do Fun-
chal testemunha jurada aos Santos Evangelhos que lhe
pelo dito inquirídor foratn dados e do costume disse
elle testemunha nada.

E perguntado elle testem.unha pela justificação dos
instrumentos atrás amostrados disse elh testemunha que
outra cousa não sabe somente que sabe que Christovão
da Maia por quem os ditos instrurnentos r'êm justifi-
cados é escrivão publico judicial na cid,ade do porto
donde ellc testemunha natural e morador e servia seu
officio ao tempo que elle testemunha de ld r.eiu que
foi este nrez de abril do anno presente e sabe qrrc ás
escripturas por elle feitas se rlá inteira fé e creditq
em juiza e fora delle e al não disse da dita justificação
Pedro do Couto o escrevi. - Jorge Franco .-* Anto-
nio Lones.



E sendo tiradas as ditas testemunhas como atrás é

conteudo por o supplicanie dizer não querer dar mais
testemunhas fiz estes autos conclusos âo senhor juiz

Pedro do Couto o escrevi.

Despacho

Visto a provâ e os instrumentos por justificados
poclerá o supplicante usar delles. * Ruy Casco Pi-
mentel.

Foi publicado o despacho acirna escripto do juiz

ordinario 'por elle nesta cidade do I'unchal por elle
aos dezeseis de junho de mil e quinhentos e oitenta,
ann,os em presençe tlo supplicante Pedro do Couto o
escrevi.

Alvará de justificação

Ru-l' Casco Pinrentel jtriz ortlinlrio tlo civcl e cri-
lnr nesta cidade do Funcltal e seus termos etc. faço sa'
ber ros que esle alvará de justificação for apresentado
e .o conherimento p€rtencer que é verllade que as letras
de justificação dos papeis atrás são feitas por Pedro
do Couto tabellião do publico do judicial em esta cidade
d'o l'ìtnchal € s€us termos e as testemunhas inquiridas
por ,elle Antonio Lopes inquiridor qu€ um e outro ser-
vem hoje em dia os s€us officiob e ás cousas por elks
feitas um e outro se lhe dá inteira fé e crerlito em
juizro c fora delle e por assim passar na verdade man-
dei fazer este alvará de justificação por mim assignado
e sellado com o sello desta cidade e certifico passar
assinr em verdade Caspar de Evora o fiz anno <lo



nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil e

quinhentos e oitentr ânn.os. - Ruy Casco Pimentel
- sello * Lourenço da Gama Pereira.

Certificamçs nós os abaixo assignados e damos fé

que o despacho atrás da justificação destes papeis é

feito por Ruy Casco Pimentel qu€ serve de juiz ordi-

nario nesla cidade do Funchal este anno presente de

mil e quinhentos e oitenta e o termo da justificação é

feito por Oaspar de Evora tabellião do judicial nesta

cidade do Funthal e o sello é das armas desta cidade

e o signal de Lourenço da Gama Pereira alferes della

feitc hoje dezesete de junho de rnÍil e quinhentos e oi-

tenta Luiz Pats - Martirn de $ousa * Affonso Pereira
* Francisoo Rodrigues.

Petiçâo

I)iz ltalthazar elc Morats que elle tem uns instru-

menios da qualitlade de sua pessoa e de seu pee e mâe

os quârs foram rcconhecidos na cidade do Porto por

o licenciade Diogo Dias Cardoso fuiz de fora della
c na llha tla Madtira o foram fror test€Ìnunhas 'de

que foi €scrir'ão Pe.dr,o <ls Couto inquiridor Antonio

Lq:es o qtrc se fez pol mandado de Ruy Casco Pi-

mentel juiz na dita ilha e assim maís foram justifica-

<los por Luiz Pa,es e Martim dc Sousa Affonso Pe-

reira e Francisco ftodrigues mercadores e moradorcs

na dita ilha e po{que têm necessidade de serem rq

conhecidos os signaes das pessoas aqui nomeadas pede

â \'ossas mercês sc lhe mande faz-er a dita justtificação

e receberá mercê.



Certidão

E' verdade gu€ eu remnheço a letra e sÍgnal do
licenciado Diogo Dias Cardoso que foi juiz de fora
na villa da Torre de Moncorvo ... depois da cidade do
P<rrto onde ainda agora rne dizem que serve o dito
officio que ha tres annos sei que servia e assim conheço
os tabelliães Caspar de Tavora - e Pedro do Couto *

Antonio Lopes inquiri<lor e suas letras e signaes que
são os conteudos nos papeis do supplicante e sei que
sÊrvem seus officios na cidade do l'unchal nâ llha
da Madeira e a*çim conheço os signaes de Martim.de
Sousa e de Affonso Pereira e assim conheço os si-
gnaes de algumas das testemdnhas do instrumento que
se tirou na dita cidade do Funchal e por assim ser ver-
dade passei esta certidâo e sendo necessaria outra justi-
ficação ao supplicante mando qu€ s€ lhe passe a vinte
e tres de norembro de mil e quinhentos e oitenta -
Cosme Rangel.

Ceititico pelo juramento rle meu officio que é ver- .
dade que o sr. Cosme Rangel ó ouvidor geral desta
costa do Brasil e serve o dito cargo esta acimh,é a sua
letra e signal hoje vinte e quatro de novembro de mil
e quinhentos e oitrnta annos. - Carcia.

0 qual traslado de petiçÕes e instrumentos justifi-
cações certidões reconhecimentos de antiga nobilissima
das gerações dos Moraes provisão do gowrnador ge-
ral Dom Francisco de Sousa deste estado do Brasil
escripta por Pedro Taques seu escrivão e secretario eu
tabellião digo cu Domingos Machado tabelliâo do pu-
blico judicial e notas nesta villa de São Paulo e seu
trrmo fiz trasladar b€m, € fielmente do proprio original



qüe I'eiu do reino de portugul e subscrevi ; ao qrral
me repoito em todq e por todo a palavras e letras de
mais ou m€nos nelie conteudas e todos os mais tras-
lados por mim feitos escriptoe e subscriptos e concerta_
dos em rnãos de outros tabelliães o qual traslado corri
e concertei com o proprio e com of,ficial de justiç:a.
cornmigo abaixo assignado e por mim assignado em
publico que é o que abaixo se vê em .... de novef,n-.
bro do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil e seiscentos e setenta ânnos e o pro-
pric original tornei .... . o capitão Francisco Velho de
Moraes que de comp o recebeu assignou aqui tambem-

C,oncrlado Õomnigo tabellião

Andté de Banos de *Iiranda

C,oncertado com o proprio

Damingos *Ictftarío

l'rancisco Velho de Moracs. (siedat puhtico rlo
labetlião Damìnsos *lrcftdo). f)


